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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

1 A PR Ó\t_ A D oJ 
PROJETO DE LEI Nº 012/96. 

RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL O CONSELHO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE 
ALTO RIBEIRÃO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, Estado do Espírito 
Santo: 

DECRETA 

Art. 1 º- Fica reconhecido como de "Utilidade Pública Municipal", o Conselho de 
Desenvolvimento Comunitário de Alto Riberão, com sede em Alto Ribeirão, Município de Conceição 
do Castelo. 

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, em 19 de Junho de 1996. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS, 
SOBRE O PROJETO DE LEINº 012/96. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO VICENTE BARBOZA 

RELATÓRIO 

O Poder Legislativo recebeu o projeto de lei nº 012/96, o qual foi lido na sessão do dia 
27/06/96 e encaminhado nesta mesma data à esta comissão para ser examinado e receber parecer. 

~ É o Relatório. 

.PARECER 

Analizando a inatéria em tela constatamos que a mesma está dentro das normas exigidas 
pela lei 542/95 e que não fere nenhum outro dispositivo legal, razão pela qual somos pela 
aprovação do referido projeto conforme redigido. 

Sala das Sessões, em 08 de Julho de 1996. 

- COM O RELATOR 

- COM O RELATOR 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, IDSTIÇA, REDAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 012/96. 

RELATOR: VEREADOR ADELMO COCO 

RELATÓRIO 

Através do Of. PMCC nº 156/96, o EXmo. Sr. Prefeito encaminhou à este Poder 
Legislativo o projeto de Lei nº 012/96, o qual foi lido na sessão do dia 27/06/96 e encaminhado 
nesta mesma data à esta comissão para exame e parecer. 

É o Relatório. 

PARECER 

~ O Projeto em tela, visa declarar de "Utilidade Pública Municipal" o Conselho de 
Desenvolvimento comunitário de Alto Ribeirão, no qual o autor JAIRO FONTAN juntou todos 
os documentos exigidos pela Lei 542/95 que regulamenta o referido processo. 

A Matéria é legal e constitucional, razão pela qual, somos pela legalidade e 
constitucionalidade do referido projeto de lei, conforme foi redigido. 

(', Sala das Sessões, em 08 de Julho de 1996. 
,, 1 

"-- J 

-RELATOR 

MARINO DALBÓ - COM O RELATOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MENSAGEM 

PROJETO DE LEI Nº 012/96. 

AUTOR: VEREADOR JAIRO FONTAN 

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores; 

A concessão da utilidade pública Municipal ao Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de Alto Ribeirão, se constitui em justa deferência que esta casa de leis fará aos 
moradores. 

A aprovação do presente projeto de lei possibilitará o apoio que necessita esta 
comunidade para que seja o conselho agraciado com recursos municipais. 

Temos a convicção de que os conselhos sempre desempenham papel de grande 
importância na sociedade, principalmente quanto a reivindicação de recursos para melhor atender 
aos moradores da comunidade que representam. 

Em anexo, toda documentação exigida pela Lei nº 542/95 para que esse conselho 
possa ser reconhecido de utilidade pública. 

Sala das Sessões, em 19 de Junho de 1996. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
. Poder Judici~rio 

JUIZADO DE DIREITO 

ATESTA parti~ os d~v'idoo fri:lli q:ne o C01'-t1SEikIO DE 
DESEI~OLV11Vl!E1\ff0 CO~AlIJNITfi ... RfIO ALTO :~I!ílEIDRÃ.O, entida<l~ ~ ~ 
lu!:<rntivos, inooi:-ita oo COC~rai\) 01.064.680/ 00ü1g70, oom g00ei filil for.~~dade de Alto 
PJ.beirlfo~ n~ie IVlumcipio e Comru:ra de Ccm~~içíio do Castelo- ES~ s@ ~t..\i"& em pfa110 

funcfonamrfillto oonfurm.e dcic~'to$ tmf~xos à pe'ciç3io d,"; itlu.05 do Pr~.StlO Tt.0 

o 16960000041. 

· Dado e 10aasaclo in~&oo ~ c--o·r,ri!>'ioca <ls Conrefoão dio C!i:Ete!o- ES~ 2'.08 

dois (02}dias &mie. de abril d.> 19~ Escri,.;;,, a fiz &g;;M e oobirerovi 
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CONSELHO DE DESENVOlV!MErHO COMUM!TÁR io DE ~lTO ~~OEURÃQ 

Al TO R H3E U~ÃO CONCEIÇÃO DO CASTELO-ESº 

i .' 

E S T A T !J T O 

CAPÍTULO 

DA CONST!TUIÇÃOu SEDE, F~NS. DENOMINAÇÃO E PURAÇÃO ~ 

Sob f.l derwmineç~o de Cor.iaeU)© CotwurãH:á!r'io de tdt© ílõb-,;;ii = 

"" e . "" ..ll ,.. t • :f! • . • .'! • • e • s . .-~ ,.t; e . raou onceggao uo ~ao e~a, '~ca anscn~uaaa e ou~eaaue ~ 

jpó"'aZO indet~l!"'m CS'U:ldou com IB€HJO 6ii1'.l fdfaj) R.a.bEJÜ,~~.0[1 C@mtm sclo= 

d~ Ru~a~ do Munic~pio de Co~~@~~~o do C~~t0i© 0 FORO JURl 
' . 

D ICO nõ!! Co~ierN::a ,dei Corn~13iy,&@ do Ceistedf.'1,,. [f!l{~~~© &~1 E~piir>J. 

to Sento., fQãn1::foicl!-l'}.~\Ciltr~ e~'1lii'ô~i:;rtãw.ei dos !'â®_~i!ldit•!I"efü di& (;lf;;~tH-oI= 

d~ds de A~to Rihei~;o~ c~j® ·c©~~tit~sç~© e ~~~~~ãzeç~o s~ 

ro, ~o que coubera 
( ' 

Artv 2º= O ConseWho de Ü\!?;:eei'êvohde:'fü@r.itc t<Dm [l)Or· TSrr\\<8H~:t~d1r.i~ 

~) Pr.offiG\ .. eir e ~ontr- H:H.9 i e-• [0~r>~ [9 dceenv'B ü v imentrD IÇ\ 

i: ' o f1 11 .. " L çoam©e11to ae esp ! ri to 11.)!e "JJ i c~f.t co~mr'il gtGJi"' e ;':l ~'>.;; arr•@q cEio.r.fl~ 

g ida pt9 ~o ·f,roS'.ffiZO~ 

. . . . 

rante e Podar P~bl ico Fed~ra.!~ Estadual, ·~un~cipa~ a 

Entidades pri:veidei~ 0 fiilí.'1. q11.ç® ~0 v-·~dQCSít'Wil.:Jl (H!f"Gt~ '~ ã~d~= 
!:'-~ .,_, O • n ô = • " • 

r•et~r.~errt~ co~ a 1t:.ll1lll.3Cê!l)'?,{)i@ w ll OITTl!©ITTl"iC.§'Jr' B ev!Mc~çcm 6.?JO'i_ 1-'t~ít-· a~º 

ea9ro_pecu.B~ .. i ~.. e.coi a .és h~&i'! ~e~~irte (1 R <lil<:':®f" e ~gg(ip CCllQ~Díí.d 

as forças no eantido de,buaccr 

1 
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d) Ze~ar p~Ua rnore~idade admin~stret~va e pela~ ~berd~de 

de o~ganâ~açÕo e essocs~ç;co 

e) Desenvolver o espi!l"wto de coh\Pô!"é!Ç~O cem a esc:oiau a 

fam~~ õa e a coletâvidsd~v co~abo~ando d~s~~ modo com 

o d2senvo t 'V imento da soe ê ab Q i eclade, torna11Jdl) a. v.ida s->.~ 

rusl mais agrad~we! e eperfe~çoada sob o po~~o de vis

ta social e de saÚdea 

) ~ b ~· '"1 a' n ...!! ~· e• g Co1a orar com os Poaeres puou gcos, aentro uas r1nai i-

dades do Conse!hou d9ndo-~hes co~haciffiento das probWe-

dentro do ;mbito de SU.Sal.~ompet®M.cgap 

h) Promover a partlcêpq;,ç~o dos mo~"edo:.""es em ·tocfos os_siet~ 

res, arrolados na ai ;nce Rb• •. 
- ""' TeITT po!r' f in.s U id.ilcie~ o seto;r• de .sdm:::açeo a 1 ilment.ar> t"!l saíi11-

, . 
taria~ 

a) Atr.qvés da açao irrd:;e>gl"'sda da Cü~i':lunãdade (Com Ó!l"'si~os go

ve9"namenta ís como: f.Mfo.TER ... ES., POSTO OE SAÚDE,. PREfE ITU~ 

RA e outros; pr-omovet" e rr:i::d iv1'H"' i "'1 do pi'.Hj~~o de h i g ie&1e ... 

e se~de das famll ias da comu~idade~ 

, "" 
integrada da comunidade coo rgaos gove~ 

res e m..stros 0 pr·omoVGí" o atmiento do ernplf'e90 de tecn;:) ~o~ 

gias para maior produç~o e produtividadeº 

Art. 5º- Tem por finai Idade o setor de ecologia: 

M'-rt tli" 

a) Despertar a comunidade pare a import;ncia de defesa de 

nar e promover movim:ento educativo éUill~al~·i:<:HrGeu qwi in~ 

duza as pessoas s sa com~H''Omeira!'r'em com estes P~"inc~pios 

de vida., 

Tem por fina~idada o Setor de Aç;o 

a) Envolver todas as forças da comunidade ern busca do bem 

1 
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0 ) Organizar a dinomizar o esporte e o ~azer pera todas 

as faixas et~rias e sexos~ buscando~ prática de tod~s 

as modõl idades desta atividadeº 

Ai··!;F 8º- S~o prerrogativas do Cons.zdho.da Desenvohd~-aento Comunitário: 

do 

Poder P~bl ico~ os interesses da coletividade. 

b) Promover encontros. palestras, sem~n~rios. debates e 

e) Eleger delegados pars ~epresentar o Conselho junto a f~ 

deraç~o: Cent~os e Org~~izqçÕesa 

d) Elaborarp discutir, votar, aprovar ou emendar seu pro -

e) Re~I izer pesquisas e ievsntamentos de interesse do con-

selho e d~ coletividade. 

f) acordos e contratos com 

p • 

rem necessar1os~ 

CAPÍTULO 111 

Art. 9º- Todas aquelas famfl ias que residirem n~s prox;midades de 

Aito Ribeirão e que d:reta ~u ê~dir~tamente f~eq~ent~rem 

esta cor.mn id~de seja st6 .. &iv~s da· !gl"'eja., d<Cl esc0Ls1i"' cio co 

m~rcio, ou por outros. s;o automat~carnente benefic;~rias 

ArL f Ó-

CAP ÍH.ilO i V 

O Conselho de Desenvc!v~mento ser~ administrado por 

O ired:or•ia icomposta de 06fse h~) m~rnllbro~ ele H::QG em As!Sembli 

ia Gers i pol" vot~ secreto ou po:w' ac ~ amaç;;o., pa!I"~ <r::~1r0 gos d~ 

Presidente~ 

iº Tesou~ei~o e 2Q Tesc~~8i~og 

Par~graf~ Ún~co- O voto para os jovens maiores de ij6( 

zesseisi)anos se~ .. .; vi:~ idos- desdk~ qu~ e mesmo façs pau-•te da 

comunidade .. 

t 
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§ !~- fv.:J P©esâdente compete: 

a) Representar a sociedsde e~.jutxo ou f~~~ cle~e~ ~~ÍVQ e 

b) Convocares reunioes da diretorie e da Aasernbi~ãa Gerai. 

e) A~r~r~ rubricar e encerrar os i ivros da Sociedede. 

d) Promover interinamente~ quaiquer cargo que vier m vagar 

na dill'etoria, desde que tenha aprovação de 20% (viii1!te 

por cento) das fémli ~as de Alto Ribe;r;o~ 
- ~ ~ 

0)Autorizer despeses necese~rias a manutençeo da sociedade, 

edmitir e dem~t~r d~retores~ 

h) Assinar com o Te3oureirov todas as requiz~çaes e cheques, 
' P !&- A ., , 

mciv a ment si"' cord:a bê'Jncr21r> ~.a~ con vt?.n e \(}'Sr cGr~·a:.§"'69·l~.01:>!! i er.:pü>~s~ 

t imos e cfoms is papéis que US'iapOü-"te1~ €i;fíi1 obr ie:~Ç~'êS ~1oc é<f.:l is .. 

§ 2º- Ao v;ce-Presidente comp®te~ 

a) Substi"cuh.., o Prr®siderá-;e ei'J'J su.m faH.~a e i~~ediime01tos., 

b) Colaborar com o Presidente em seus tr~ba~has~ 

§ 3º- Ao iº Sec~et~r!o_cornpete: 

e) lavrar e ass~nar at~a das reun;~aa da d~retoria e esaera-

b i_é L~s º 
b) D ir i 9 ij !:' oSJ tr·eibai ~ h1.?s dl'61 SC!l«':E""'-~tar· ~ &. 7 tsir.iclo ~ se~~ 9&.rgo o 

ar-<w hio da soe i ed~dl~ Q 

§ 4º- Ao 2~ sec~e_táí' G. o ·"b~kí;p~te ~ 

a) Substituir, quando necess~rio0 " . o ~g secretaruo e aaxiUi-

ai" n..ss ftstllçÕêi:si qwe aJ ra~e corflllp<ãte., 

§ 5º- Compete ao fg Tes~tUJv-e~g"'~~ 

. ./,.. . b .. . q • '· movemenLar can~as ~naaraas e ae~ais papesm~ 

b) 

iee ou 1u~ndo se fizer 
,, . 

l1®CGSSi.\lt' S e:i a 

jê~;-;;~··--;;1:-~ E-fi,;~··1 
~ ADl!M.Hl J08É . UUANA · 
! UOIVA® 

l Milk"- Lucla Ü·rn~.lfo Uífan;, 
l Jo~-~ do r·Jdi;Ç~rf.tCl\'lO L:::pe~ 

L.~-·-~~~:~l~.~'.~~.::~ ___ :_:~ .. J 



o 

~) .J 

§ 62- ·A.., 2~ lesoure ir~~ comp~ts: 

a) Snhs{~itmir e coL51bortH" .ci::.;m o 
• o • ,. R iQ Tesoureiro e aux11 va-10 

. "" 
em ~.,.,u.~s funçóes Q 

,,, 
Par~grsf o Único... Os mensb~·os dei O 6 ~ ... etm"' i ~ do Ci.Pr~se ~ iho nao 

respondem subs id is1 .. _i a~1err'te p.~ ~as ob~ .. ã~aç;;es. soe i@ie iaSSuml 

dos pie 1 o Conse i bo de D~senvo hdmento Corntm H:~r i o de 

Ribeir~ou 

CAPÍTULO V 

Art. 14- Perder~ o mandato aquele que: 

a) Mud.1r-se da comun Madra; 

b) Renunciar o cargo; 

e) Abandonar o cargo; 

d) De· i :><:aâ"' de curr~i~r 6 rro <::ies ~br; gaç~ s para .:,is qua â s tenha s i 

do escoa~ ido·. 

PDr~grafo Único- Exceto os lt itens ~ a • e w b w deste artigo, 

todos os de~".ri. is cases de peii"da de m~~d!.Slto S<~rr~®@ de~ i 1Bir·~ck~s 

pela Assernblé~e Ge~a~ª 

CAP ÍTlH.O Vi 

A t i5 N -1,.,. --~:~.,,,,,..~ .. e:"" J..,_"' t~ p a ,, r··a , ,.. O C.:lSO u~ 'U•-"""'º"",,.,."" u"" l;Oü!,f<;<Z.lnO_, qtje SôJi :pOOi®J"'i~ OC<Oã>~e!r' pO!T' 

dec i são cla mti i Ofr"' ia d.;] As~:H~rnb i é 8 a Gei"'a g esp~c J ai ~1e~t(?;: ~oiwc;i ... 

cada para ta~ fim, seus ben® sar~o doados ~ ent~daciea de 

Assist~ncia scciai registradas no Conse~ha Nacionai de Ser-

CAP ÍTUlO \f ! ! 

Art. !6- A Diretoria deste Conseiho ser~ renovada de OJ(tres) em 03 

/\rt. 

(tres) anos, n;o podendo ser ree~eita por ~ais d~ 02(dois ) 

perio!Jos consecutivos., 

CAPÍTULO Vi~ i 

Este Estatuto poder~ ser a!tersdo sornc~ta po~ 
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desvios dos objetivos do Conse~ho~ 

§ (2~ Deverá have~ tot\\:d clesvi!i1cuAaç~o dos bens pa-'b• crnon i

a is dG Entidade com o~ 09re~o~es e AssociadosQ 

"· • fJ,.,. dl rnon10 do Conse~ho de DesenvoJvb~ehto Comunctarso e Alto 

Ribeirâog 

Art. f 9- Este Estatuto foi e l sboi .. ~clo e epii'ovaclo pai~ a Assemb i é ia Gerai 

reaf izada em i3(treze) de Outubro de «994. artigo por Grti-
' • .. ..s .. , .::a sou passanao a vigorar &meutatamente apos sua aprovaçao~ 

v994 .. 
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